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Síntese:

o presente Projeto de Lei, de autoria do chefe do Poder Ex_ecutivo, dispôe ,,sobre 
a criaçãodo conselho Municipal de Acompanhamento e Fisca rizaçáo de Execução dos RecursosProvenientes do FUNPAES, a que se refere a Lei Estããrãr no1 1.rgot2o23.,

Quanto ao mérito:

o mérito da propos-ição apresenta-se justificado e demonstrado, tendo vista a tendo vista àviabilidade de se editar noima local relácionada , pr"rár"ção do patrimônio histórico cultural.

Quanto à Leqatidade:

No âmbito da legatidade, entendemos que a proposição acha-se obediente às disposiçõesconstitucionais e infraconstitucionais que regem a espécie, tendo vista necessidade àviabilidade de se editar norma local relacionada à criação oo consãtno Municipal deAcompanhamento e_Fiscalização de Execução dos Recursos provenientes do FUNpAES, aque se refere a Lei Estaduat no1 1.lg)l2)23:

no 38, Piso - - Alegre (ES) -
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PROJETO DE LEI NO 021/2024

PARECER

Gonclusão:

É o parecer.

Sala das Sessões, 13 de maio de 2024

WILLIAN ANGELETE BESTETE

ROMTLTON POLASTRELLI (RELATOR)

Pelo exposto, julgand.g qu9 a proposição encontra-se amparada das formalidades legais e nãovendo nenhum impedimento de natureza constitucionat ou legal, votamos-raroravelmente pelasua acolhída e aprovação.

ROMAR AZEVEDO MENDES (MEMBRO) _

ffi ESTADO DO SANTO vAv. Jerônimo Monteiro,
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coÚtssao pE Eco,N.oMtA, F/,NANâA§ FTSCALIZACAO E TOMADA DE CONTAS

JOSE SOPRIANO MERÇON (PRESIDENTE) §@-
WILLIAN AGELETE BESTETE (RELATOR)

TAIZA GARCIA VARGAS PIROVANI

coÚtssÃo pE sAUp4 MElo AMBTENTE E EPUCACÃO.

uaunÍcro DE oLrvErRA coRREA (rRESTDENTE)

spsesrrÃo LrNo SALARDANI (RELAToR)

ALExANDRE DUARTE vBNÂNcro (MEMBRo) Y


